
 

 

 

PORTARIA Nº. 344 

DE 27 DE ABRIL DE 2026. 

 

“Dispõe sobre a constituição da Comissão 

de Seleção para análise e julgamento de 

propostas referentes a parcerias com o 

terceiro setor no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde.” 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.019/2014; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de formalização de parcerias mediante 

contratualizações no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor Fabrício Sanchez 

Bergamin, no uso de suas atribuições legais, 

 

DETERMINA: 

 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Seleção de parcerias com Terceiro 

Setor, com a finalidade de analisar, avaliar e julgar as propostas apresentadas no âmbito dos 

chamamentos públicos destinados à celebração de parcerias com organizações da sociedade civil 

(OSC) e outras modalidades dentro da legislação vigente. 

 

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

 

I – Robson Eduardo da Silveira – Presidente;  

 

II - Caio Villani Franca – Membro; 

 

III - Graziele Aparecida de Toledo – Membro; 

 

IV - Ana Paula Canito dos Santos – Membro;  

 

 

 

PUBLICADO 

Extrema, 27/04/26 

 



 

 

V- Tarsis Rezende de Souza – Membro. 

 

Art. 3º - Compete à Comissão de Seleção: 

 

I- Receber e analisar as propostas conforme legislação e obrigatoriedade 

documental;  

 

II - Verificar a conformidade documental;  

 

III - Julgar e classificar as propostas conforme critérios estabelecidos;  

 

IV - Elaborar atas e relatórios de julgamento;  

 

V- Submeter o parecer à autoridade competente para aprovação. 

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin 

- Prefeito Municipal - 
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